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Portaria Municipal nº 009/2015 de 20 de janeiro de 2015. 

 

 

“Concede Licença para 

desempenho de mandato 

classista” 

 

 

    Paulo Sérgio Battisti, Prefeito em exercício do Município de 

Campinas do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com disposto na Lei Municipal 

Complementar nº 001/2005 de 23 de julho de 2005  e, 

Considerando o requerimento da servidora Cristiane Valério 

protocolado sob nº 003/2015 datado de 05.01.2015, baixa a seguinte: 

 

P O R T A R I A 

 

    Art. 1º – Concede à servidora Cristiane Valério, Licença para 

desempenho do mandato de Presidente do SIFESMUCS – Sindicato dos Funcionários e 

Servidores Municipais de Campinas do Sul, sem prejuízo de sua remuneração, a contar de 21 

de janeiro de 2015. 

 

    Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 21.01.2015, revogando-se especificamente a Portaria 

Municipal nº 106/2014. 
 

    Gabinete do Prefeito em exercício, 20 de janeiro de 2015. 

 

 

 

 

                 Paulo Sérgio Battisti 

                Prefeito em exercício 

 

Registre-se e Publique-se 

Em 20.01.2015 

 

 

Dimas José Grossi 

Sec. Mun. de Administração e Finanças 


